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EDITAL DE NOTII’ICAçAO

REGULARIzAçAO FUNDIARIA DE INTERESSE SOCIAL REURB-S

o Municipio de São Joao da Paraána, entidade de direito pOblico, inscrita no CNPJ sob o no

25.105.222/0001-08, localizada na Avenida Paraána, no 195, Setor Santa Inés, São João da

Parañna - GO, neste ato representado pelo seu PREFEITO UBIRAJARA ANTONIO

DUARTE JUNIOR vern através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares de dorninio,

confinantes e terceiros eventualrnente interessados, que o nücleo urbano informal consolidado

denorninado de LOTEAMENTO GENUINO MESSIAS, encontra-se em processo de

Regularização Fundiaria, na modalidade Interesse Social, conforme Lei Federal no 13.465/2017

e Decreto Federal no 9.310/2018. Fora realizado o levantarnento planialtirnétrico e cadastral,

corn georreferenciarnento, subscrito por profissional competente, acornpanhado de Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART), afirn de ernissão de matriculas individualizadas aos

detentores da posse dos lotes no referido Lotearnento, bern como, legalização das benfeitorias

existentes, necessárias para Pins de Regularizaçao Fundiaria, objeto de Matricula n° 85, Livro

02, de Registro Geral, do Tabelionato de Notas, Protestos e Registro Geral Distrito de São João

da Paraüna.

Artigo 10. A gleba onde foi edificado o lotearnento denorninado GENUINO MESSIAS

é localizada no rnunicfpio de São João da Parañna/GO, corn a seguinte descrição: AO NORTE:

Inicia-se a descrição deste perIrnetro no vértice PTOL, de coordenadas N 8.129.377,0201rn e E

1.203.750,9265rn; ; deste, segue confrontando corn RUA 21 DE ABRIL - SETOR CENTRO,

corn os seguintes azirnutes e distâncias: 89°12’52” e 111,855 rn ate o vértice PTO2, de

coordenadas N S.l29.378,5536m e E l.203.862,7713rn; ; deste, segue confrontando corn

AREA VERDE, corn os seguintes azirnutes e distâncias: 139 SF47” e 7,202 rn ate o vCrtice

PTO3, de coordenadas N 8.129.373,0477rn e E l.203.867,4138rn; 88°36’52” e 31,097 rn ate o

vCrtice PTO4, de coordenadas N 8.129.373,7996rn e E 1.203.898,5015rn; 180°04’OO° e 43,637

rn ate o vértice PTOS, de coordenadas N 8.129.330,1622m e E l.203.898,4508rn; 267°44’49” e

2,943 rn ate o vértice PTO6, de coordenadas N 8.129.330,0466rn e E l.203.895,5104rn;

180°26’OO” e 25,733 rn ate o vértice PTO7, de coordenadas N 8.129.304,3139rn e

l.203.895,3158rn; ; deste, segue confrontando corn RUA 24 DE JUNI-TO - AREA VERWO

Fone: 64~35oO-1236 - Av. ParaUna N.915 - Palacio Isabel Messias - Setor Santa Inés - São JoOo do Paraüna/GO -CEP: 75.985-000
CNPJ: 25.105.222 0001-08 - www.saojoaodaparauna.go.gov.br - Email: poderexecutivo@saojoaodaparauna.go.gov.br



***

.
SÃO JOAO
DA PARAUNA

A cidade que a gente quer!

os seguintes azirnutes e distancias: 89°3 1’07” e 33,215 rn ate 0 vértice PTOS, de coordenadas N

8.129.304,5930rn e E 1.203.928,5300m; ; deste, segue confrontando corn AREA VERDE, corn

os seguintes azirnutes e distâncias: 140°23’09” e 5,389 m ate o vértice PTO9, de coordenadas N

8.129.300,4418rn e E l.203.931,9658m; 83°14’47” e 9,259 rn ate o vCrtice PT1O, de

coordenadas N S.l29.301$307rn e E l.203.941,1609rn; 157 3401” e 48,520 rn ate o vCrtice

PTI 1, de coordenadas N S.l29.256,6829rn e E l.203.959,6762rn; I 629 4’08” e 41,438 rn ate o

vértice PT12, de coordenadas N 8.129.217,2207rn e E 1.203.972,3191rn; ; deste, segue

confrontando corn RUA 15 DE NOVEMBRO - AREA VERDE, corn os seguintes azirnutes e

distâncias: 16294’OS” c 3,488 rn ate o vértice PT13, de coordenadas N 8.l29.213,8988in e E

l.203.973,3834rn; 87 13’13” e 7,880 rn ate o vértice PT14, de coordenadas N 8.l29.214,2810rn

e E l.203.981,2545rn; ; deste, segue confrontando corn RUA 15 DE NOVEMBRO -

PROPRIEDADE DE SEBASTIAO LEMES DE AsSUNçA0, corn os seguintes azimutes e

distancias: 90036531 e 10,618 rn ate o vértice PT1S, de coordenadas N 8.129.214,1670rn e E

l.2O3.991,8716rn; ; deste, segue confrontando corn PROPRIEDADE DE ADALBERTO F.

DOURADO, corn os seguintes azirnutes e distâncias: 88°21 21” e 34,806 rn ate o vértice PT16,

de coordenadas N S.l29.215,1657rn e E l.2O4.026,6637rn; 178°58’42” e 4,159 in ate o vCrtice

PTJ7, de coordenadas N 8.129.211,0071rn e E l.2O4.026,7378rn; 179°44’18” e 59,109 rn ate o

vértice PT18, de coordenadas N 8.129.151,8988rn e E l.204.027,0077rn; 274°43’58” e 10,061

rn ate o vértice PT19, de coordenadas N 8.129.152,7289m e E l.204.016,9810rn; 177°04’SO” e

11,821 rn ate o vértice PT2O, de coordenadas N 8.l29.140,9229rn e E t.204.017,5830rn;

269°41’OO” e 5,745 rn ate o vértice PT21, de coordenadas N S.129.140,8911rn e E

1.204.O11,8383m; 157°23’52” e 48,617 rn ate o vértice PTZ2, de coordenadas N

8.l29.096,0080rn c E 1.204.030,5234rn; ; deste, segue confrontando corn RUA 07 DE

SETEMBRO - SETOR GERCINO MARQUES, corn os seguintes azirnutes e distáncias:

268°28’35” e 163,335 rn ate o vértice PTZ3, de coordenadas N 8.l29.091,6654rn e E

1.203.867,2456rn; 268°43’52” e 108,198 rn ate o vCrticc PT24, dc coordenadas N

S.l29.089,2692rn e E l.203.759,0745rn; ; deste, segue confrontando corn RUA I3ENEDITA

TAVEJRA - SETOR CENTRO, corn os seguintes azirnutes e distâncias: 357°57’09’ e 213,128

rn ate o vCrtice PT25, de coordenadas N 8.129.302,2609rn e E 1.203.751,4598rn; 359 3529

Lb. 74,761 rn ate o vCrtice PTO1, ponto inicial da descriçao deste perIrnctro.
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RIJA BENEDITA TAVCI~ - SETOR GEl
SEBASTLAO LEMES DE AsSuNck

Artigo 2°. Os titulares de dominio, confinantes e terceiros eventualmente intcressados são

notificados por este edital, sendo que a auséncia de impugnação implieara a perda do eventual

direito de que os notificados titularem sobre o imóvel objeto da Regularizaçao Fundiaria, de

aeordo corn o art. 31, §1°, §5°c §6°, da Lei Federal no 13.465/2017 cart. 24, §1°, §5°c §6°, do

Decreto Federal no 9.3 10/2018.

Artigo 3°. As eventuals impugnaçOes cabiveis, contrárias ao objeto deste ato, deverao ser

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ñltima publicaçao do presente

edital, sendo protocoladas na Prefeitura Municipal, corn as devidas justificativas plausiveis que

seräo analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o procedirnento extrajudicial para

soluçao dos conflitos, conforme art. 31, §3°, da Lci Federal no 13.465/2017 e art. 24, §7°, do

Dccreto Federal no 9.310/2018.

Artigo 4°. Não havendo manifestaçao ern contrário no perlodo dc 30 (trinta) dias, considerar-se

A corno aceite p’~ is notificados os elementos e tcor deste edital.

Artigo 5°. 0 prcscnte Edita ntra cm vigor ~a de sua publicaçao.

ONIO DUARTE JUNIOR
refeito Municipal A
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RUA 21 DE ASRIL- SETOR CENTRO AREA~ERDE

VERDE

PROPRIEDADE DE ADALBERTO F DOURADO

RUA 07 OC SETEMBRO - SETOR GERCINO MM’CQUES

UBIRAJARA
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